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Toledo, 04 de setembro de 2019. 

A Vossa Senhoria o Senhor 
LEANDRO MOURA 
Presidente da Comissão Especial — Portaria 127— PL 112, de 2019. 
Câmara Municipal de Toledo. 

Assunto: Solicita providências junto a Assessoria Jurídica do Poder Executivo, 
Secretaria de Recursos Humanos e Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Toledo, referente ao Projeto de Lei n° 112, de 2019, da Vereadora Marli do Esporte. 

Senhor Presidente da Comissão Especial PL 112, de 2019, 

Solicitamos a Vossa Senhoria as medidas cabíveis visando manifestação da 
Assessoria Jurídica do Poder Executivo, da Secretaria de Recursos Humanos do 
Município de Toledo e do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Toledo, 
mediante Projeto de Lei n° 112, de 2019, da Vereadora Marli do Esporte, que "Altera 
a legislação que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Toledo". 

A Comissão Especial foi designada pela Portaria n° 127, de 15 de julho de 2019. 

Sem mais, por ora, agradecemos. 

Atenciosamente, 

:amara Municipal de Toledo 
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Ofício n° 81/2019- (GLM) 

Toledo, 06 de setembro de 2019. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Nélvio José Hubner 

Assessor Jurídico do Poder Executivo do 

Município de Toledo 

Assunto: Solicita manifestação acerca do Projeto de Lei n° 112 que está em 
análise por essa Comissão Especial. 

Senhor Assessor, 

Venho por meio deste, com fundamento no art. 63, IV, V e VI, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Toledo, na qualidade de Presidente da 
Comissão Especial que analisa o Projeto de Lei n° 112 de 2019, que "Altera a legislação 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Toledo", de 
autoria da Vereadora Marli do Esporte, solicitar análise e manifestação da Assessoria 
Jurídica do Poder Executivo acerca do referido Projeto de Lei que se encontra em 
anexo, bem como também se encontra disponível no Sistema de Apoio ao Processo 
Legislativo (SAPL) da Câmara Municipal de Toledo, no seguinte link: 
<https://sapl.toledo.pr.leg.br/materia/11219>. A manifestação dessa Assessoria é de 
grande importância para os debates e tramitação desse Projeto de Lei. 

Agradeço a atenção humildemente, sem mais para o momento, 
aproveito a oportunidade para reiterar protestos da mais elevada estima e 
consideração. 

Municiplo de Toledo 

Protocolo 

Processo: 42689 / 2019 

Req: RENATA 6RAZIELA TORINO 

Asssunto: Solicitacao Assessoria 
Juridica - Versao: 1 

Data: 06/09/2019 as 16:50 

Atenciosamente, 

Acompanhe o seu Protocolo pela 
Internet no endereco 
www.toledo.pr.gov.br  

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.cmt.pr.gov.br  



o 
Leandro, 

Verea 
a 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná ''t g 

Ofício n° 82/2019- (GLM) 

Toledo, 06 de setembro de 2019. 

A Excelentíssima Senhora 

Claudia Carneiro da Silva Piacenti 

Secretária da Secretaria de Recursos Humanos do 

Município de Toledo 

Assunto: Solicita manifestação acerca do Projeto de Lei n° 112 que está em 
análise por essa Comissão Especial. 

Senhora Secretária, 

Venho por meio deste, com fundamento no art. 63, IV, V e VI, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Toledo, na qualidade de Presidente da 
Comissão Especial que analisa o Projeto de Lei n° 112 de 2019, que "Altera a legislação 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Toledo", de 
autoria da Vereadora Marli do Esporte, solicitar análise e manifestação da Secretaria 
de Recursos Humanos acerca do referido Projeto de Lei que se encontra em anexo, 
bem como também se encontra disponível no Sistema de Apoio ao Processo 
Legislativo (SAPL) da Câmara Municipal de Toledo, no seguinte link: 
<https://sapl.toledo.prieg.br/materia/11219>. A manifestação dessa Secretaria é de 
grande importância para os debates e tramitação desse Projeto de Lei. 

Agradeço a atenção humildemente, sem mais para o momento, 
aproveito a oportunidade para reiterar protestos da mais elevada estima e 
consideração. 
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Atenciosamente, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 83/2019- (GLM) 

Toledo, 06 de setembro de 2019. 

A Senhora 

Marlene da Silva 

Secretária Geral do 

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Toledo. 

Assunto: Solicita manifestação acerca do Projeto de Lei n° 112 que está em 
análise por essa Comissão Especial. 

Senhora Secretária, 

Venho por meio deste, com fundamento no art. 63, V e VI, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Toledo, na qualidade de Presidente da Comissão 
Especial que analisa o Projeto de Lei n° 112 de 2019, que "Altera a legislação que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Toledo", de autoria da 
Vereadora Marli do Esporte, solicitar análise e manifestação do Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Toledo acerca do referido Projeto de Lei que se 
encontra em anexo, bem como também se encontra disponível no Sistema de Apoio ao 
Processo Legislativo (SAPL) da Câmara Municipal de Toledo, no seguinte link: 
<https://sapaoledo.pr.leg.brimateria/11219>. A manifestação desse Sindicato é de 
grande importância para os debates e tramitação desse Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.cmt pr.gov.br  
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